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COMUNICADO AO MERCADO 

 

Celebração de Aditivo ao Contrato de Suprimento de Gás Natural com a Virtu GNL 

 
Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 2025 – A ENEVA S.A. (“Eneva” ou “Companhia”) (B3: ENEV3), em 

cumprimento ao disposto na Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021 e ao disposto no art. 157, 

§4º da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, comunica aos seus acionistas e 

ao mercado em geral que celebrou, em 27 de janeiro de 2025, aditivo ao contrato de Compra e Venda 

de Gás Natural Liquefeito com a Virtu GNL Ltda. (“Virtu GNL”). 

 

A Companhia suprirá o gás a partir de suas concessões na Bacia do Parnaíba, com ponto de entrega 

nas suas unidades de liquefação, na modalidade FOB.  

 

O aditivo contratual prevê o início de suprimento em março de 2025 e término em dezembro de 2034, 

com um volume contratado que aumenta gradualmente em base trimestral, iniciando em 10 mil 

Nm³/dia, chegando em 60 mil Nm³/dia no 4T25 e atingindo seu volume contratado máximo no 4T26, 

em 150 mil Nm³/d, com take or pay anual equivalente a 80% do volume anual contratado.  

 

A assinatura do aditivo contratual marca a monetização de toda a capacidade das plantas de liquefação 

de gás natural do Complexo Parnaíba, consolidando o modelo de negócio de comercialização de gás 

natural liquefeito para terceiros (“SSLNG”) e garantindo fluxo de receita firme em bases 

comercialmente atrativas para a monetização das reservas de gás da Companhia. 

 

Além dos volumes previstos no aditivo contratual, as companhias têm como intenção um potencial 

aumento do volume contratado em até 600 mil Nm³/d.     
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Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

ENEVA S.A. 

 

 


